
RUÍDO

Ninguém vive em comunidade sem produzir ruído, mas, juntos, podemos melhorar a convivência de todos!
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Imagens obtidas na internet para fins meramente ilustrativos e/ou informativos

Som excessivo,
 

 
torna-se Ruído



REGULAMENTO GERAL DO

RUÍDO
Estabelece o regime de prevenção e
controlo da poluição sonora, visando a
salvaguarda da saúde humana e o bem-
estar das populações.
 
Aplica-se a:
 

• Atividades ruidosas permanentes;
• Atividades ruidosas temporárias;
• Ruído de vizinhança;
• Outras fontes de ruído suscetíveis
  de causar incomodidade.

Imagens obtidas na internet para fins meramente ilustrativos e/ou informativos

EM PORTUGAL, 
O D.L.9/2007 DE 17 DE JANEIRO 

APROVA O REGULAMENTO GERAL DE RUÍDO



ATIVIDADE RUIDOSA PERMANENTE É TODA A ATIVIDADE DESENVOLVIDA COM CARÁCTER

PERMANENTE, AINDA QUE SAZONAL, QUE PRODUZA RUÍDO NOCIVO OU INCOMODATIVO

PARA QUEM HABITE OU PERMANEÇA EM LOCAIS ONDE SE FAZEM SENTIR OS EFEITOS DESSA

FONTE DE RUÍDO, DESIGNADAMENTE LABORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS,

COMERCIAIS E DE SERVIÇOS

ATIVIDADES RUÍDOSAS

PERMANENTES

- RUÍDO DE CARGAS DE DESCARGAS DE UM ESTABELECIMENTO COMERCIAL

- SISTEMA DE AQUECIMENTO, VENTILAÇÃO E AR CONDICIONADO 

DE USO COMERCIAL, INDUSTRIAL, SERVIÇOS

- KARAOKE COM SOM DEMASIADO ELEVADO NO BAR DA RUA

- UMA REBARBADORA NUMA OFICINA

- O RUÍDO DE PANCADAS FORTES AO PREPARAR CARNE

- ARRASTAR DE CADEIRAS, VOZES DOS CLIENTES, RUÍDO DO PUNHO DE CAFÉ

- A PORTA QUE BATE COM MUITA FORÇA

ETC...

NÃO PARECE MAS

INCOMODA

Imagens obtidas na internet para fins meramente ilustrativos e/ou informativos



- TENHA A MAIOR ATENÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DA SUA ATIVIDADE;

- A CÂMARA MUNICIPAL TEM COMPETÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E DE CONTRAORDENAÇÃO;

- DEVE CUMPRIR OS LIMITES SONOROS LEGALMENTE ESTABELECIDOS;

- O INCUMPRIMENTO DO CRITÉRIO DE INCOMODIDADE CONFIGURA UMA CONTRAORDENAÇÃO  

 GRAVE (COIMAS: ART.º 22º DA LEI-QUADRO DAS CONTRAORDENAÇÕES AMBIENTAIS);

ATIVIDADES RUÍDOSAS

PERMANENTES

Imagens obtidas na internet para fins meramente ilustrativos e/ou informativos

AO PRODUTOR DO RUÍDO… 

PROCURE OUVIR A QUEIXA E RESPONDER DE FORMA AMIGÁVEL

À VÍTIMA DO RUÍDO… 

COMECE SEMPRE PELO DIÁLOGO, DE FORMA AMIGÁVEL

-COMO RESOLVER O PROBLEMA?

- APRESENTE UMA PARTICIPAÇÃO POR INCÓMODOS SONOROS À CÂMARA MUNICIPAL, A QUEM

PERTENCE A COMPETÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E DE CONTRAORDENAÇÃO;

- SOLICITE A INTERVENÇÃO DAS AUTORIDADES POLICIAIS DA SUA ÁREA DE RESIDÊNCIA, QUE

FARÃO CHEGAR A SUA PARTICIPAÇÃO  À CÂMARA MUNICIPAL;

 

IDENTIFIQUE-SE SEMPRE!

SABIA QUE RECLAMAÇÕES ANÓNIMAS NÃO PODEM SER PROSSEGUIDAS?

O INCUMPRIMENTO DOS LIMITES SONOROS LEGALMENTE ESTABELECIDOS 

PODE LEVAR AO ENCERRAMENTO COERCIVO DA ATIVIDADE



ATIVIDADE RUIDOSA TEMPORÁRIA E

TODA A ATIVIDADE QUE, NÃO

CONSTITUINDO UM ATO ISOLADO,

TENHA CARÁCTER NÃO PERMANENTE

E QUE PRODUZA RUÍDO NOCIVO OU

INCOMODATIVO PARA QUEM HABITE

OU PERMANEÇA EM LOCAIS ONDE SE

FAZEM SENTIR OS EFEITOS DESSA

FONTE DE RUÍDO TAIS COMO OBRAS

DE CONSTRUÇÃO CIVIL,

COMPETIÇÕES DESPORTIVAS,

ESPETÁCULOS, FESTAS OU OUTROS

DIVERTIMENTOS, FEIRAS  EMERCADOS

ATIVIDADES
RUÍDOSAS

TEMPORÁRIAS

- O SISTEMA DE SOM NA RUA POR ALTURA

DO NATAL, OU DA PROVA DE ATLETISMO

- A FESTA EM HONRA AO SANTO OU

SANTA, DA TERRA

- A PROCISSÃO DO 13 DE MAIO, OU O

DESFILE DOS BOMBEIROS, COM MÚSICA

- O CONCERTO NA VIA PÚBLICA

- A CORRIDA DE MOTAS/AUTOMÓVEIS EM

CIRCUITO URBANO

- A OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, EM

OPERAÇÃO, AO FIM DE SEMANA E/OU

FERIADOS, OU APÓS AS 20H00

 

ETC…

NÃO PARECE MAS

INCOMODA
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AO PRODUTOR DO RUÍDO… 

DEVE ZELAR PELO SOSSEGO DA VIZINHANÇA

 

LEMBRE-SE…

- DEVE CUMPRIR OS LIMITES SONOROS

LEGALMENTE ESTABELECIDOS;

- DEVE TER UMA LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO (LER)

EMITIDA PELA CÂMARA MUNICIPAL;

- A LER NÃO CONFERE O DIREITO DE FAZER O

BARULHO QUE QUISER
 

 

 

O NÃO CUMPRIMENTO DA ORDEM DE CESSAÇÃO DA

INCOMODIDADE EMITIDA PELA AUTORIDADE POLICIAL

CONSTITUI CONTRAORDENAÇÃO

 
 

A EXISTÊNCIA DE RECLAMAÇÕES DE RUÍDO 

CONDICIONARÁ A EMISSÃO DE NOVAS LER

ATIVIDADES RUÍDOSAS

TEMPORÁRIAS
À VÍTIMA DO RUÍDO…

MANTENHA A CALMA

 

- SOLICITE A INTERVENÇÃO DAS

AUTORIDADES POLICIAIS DA SUA ÁREA DE

RESIDÊNCIA, QUE FARÃO CHEGAR A

PARTICIPAÇÃO  À CÂMARA MUNICIPAL;

- APRESENTE UMA PARTICIPAÇÃO POR

INCÓMODOS SONOROS À CÂMARA

MUNICIPAL;

 

IDENTIFIQUE-SE SEMPRE!

SABIA QUE RECLAMAÇÕES ANÓNIMAS NÃO

PODEM SER PROSSEGUIDAS?

 
 

COMPETE ÀS AUTORIDADES POLICIAIS A

FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS

LEGAIS PREVISTAS
 

 

À CÂMARA MUNICIPAL COMPETE A

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

CONTRAORDENAÇÃO!

Imagens obtidas na internet para fins meramente ilustrativos e/ou informativos



É O RUÍDO ASSOCIADO AO USO HABITACIONAL E ÀS ATIVIDADES QUE LHE SÃO INERENTES, PRODUZIDO DIRETAMENTE POR ALGUÉM

OU POR INTERMÉDIO DE OUTREM, POR COISA À SUA GUARDA OU ANIMAL COLOCADO SOB A SUA RESPONSABILIDADE, QUE, PELA

SUA DURAÇÃO, REPETIÇÃO OU INTENSIDADE, SEJA SUSCETÍVEL DE AFETAR A SAÚDE PÚBLICA OU A TRANQUILIDADE DA

VIZINHANÇA.

RUÍDO DE VIZINHANÇA

- CRIANÇAS A CHORAR / GRITAR

- PESSOAS A FALAR ALTO

- VOLUME EXCESSIVO DA TV OU DA MÚSICA

- O BARULHO DO ANIMAL À SUA GUARDA

- MARTELAR CONTÍNUO OU FORA DE HORAS, ARRASTAR MÓVEIS

- SISTEMA DE AQUECIMENTO, VENTILAÇÃO E AR CONDICIONADO DE USO HABITACIONAL

- USAR SALTOS ALTOS DENTRO DE CASA

- TOMAR BANHOS TARDIOS                                                                                                             ETC...

NÃO PARECE MAS

INCOMODA
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AO PRODUTOR DO RUÍDO…  QUE PODE SER QUALQUER UM DE NÓS!

 

LEMBRE-SE…

- VIVER EM COMUNIDADE TAMBÉM É SABER RESPEITAR O DIREITO DOS OUTROS À TRANQUILIDADE E BEM ESTAR.

- SE TIVER NECESSIDADE DE REALIZAR UMA TAREFA RUIDOSA TOME PROVIDÊNCIAS PARA REDUZIR O RUÍDO E PRESERVAR

A TRANQUILIDADE DA VIZINHANÇA.

- CONTROLE O SEU ANIMAL DE ESTIMAÇÃO.

- RESPEITO E CORDIALIDADE SÃO A CHAVE PARA UMA BOA CONVIVÊNCIA. 
 

                                                                   PRATIQUE A BOA VIZINHANÇA!
 

O INCUMPRIMENTO DA ORDEM DE CESSAÇÃO DA INCOMODIDADE EMITIDA  PELA AUTORIDADE POLICIAL CONSTITUI CONTRAORDENAÇÃO

À VÍTIMA DO RUÍDO…  QUE PODE SER QUALQUER UM DE NÓS!

 

LEMBRE-SE…

- NÃO SE VIVE EM SOCIEDADE SEM PRODUZIR RUÍDO.

- DIALOGUE COM O SEU VIZINHO, SEMPRE DE FORMA RESPEITOSA. 

O ENTENDIMENTO PELO DIÁLOGO É UM DOS PILARES DA VIDA EM COMUNIDADE.

- SE NÃO HOUVER ENTENDIMENTO SOLICITE A INTERVENÇÃO DAS AUTORIDADES POLICIAIS DA SUA

ÁREA DE RESIDÊNCIA… COMO ÚLTIMO RECURSO.

 

COMPETE ÀS AUTORIDADES POLICIAIS A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS PREVISTAS

À CÂMARA MUNICIPAL COMPETE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO CONTRAORDENAÇÃO!



É O RUÍDO ASSOCIADO AO USO

HABITACIONAL E ÀS ATIVIDADES QUE LHE

SÃO INERENTES, PRODUZIDO DIAS FONTES DE

RUÍDO SUSCETÍVEIS DE CAUSAR

INCOMODIDADE ESTÃO SUJEITAS AO

CUMPRIMENTO DOS VALORES LIMITE

FIXADOS E SÃO SUJEITAS A CONTROLO

PREVENTIVO

NO ÂMBITO DE PROCEDIMENTO DE

AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL,

QUANDO APLICÁVEL, E DOS RESPETIVOS

PROCEDIMENTOS

DE AUTORIZAÇÃO OU LICENCIAMENTO

(ARTIGO 21ºDO RGR)

OUTRAS FONTES DE RUÍDO

- SINOS A TOCAR

- ESPANTA-PARDAIS SONORO

- SISTEMA DE BOMBAGEM ASSOCIADO A

PISCINA PARTICULAR

- SISTEMA DE AQUECIMENTO, VENTILAÇÃO

E AR CONDICIONADO  DE EDIFÍCIOS

COLETIVOS OU MISTOS

- VEÍCULOS RODOVIÁRIOS A MOTOR

- SISTEMAS SONOROS DE ALARME

INSTALADOS EM VEÍCULOS

 

 

A FISCALIZAÇÃO COMPETE ÀS AUTORIDADES

POLICIAIS RELATIVAMENTE A VEÍCULOS

RODOVIÁRIOS A MOTOR E  SISTEMAS 

SONOROS DE ALARME

NÃO PARECE MAS
INCOMODA



PROBLEMAS DE RUÍDO                   ENTIDADE A CONTACTAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS, RESTAURANTES, BARES, 

DISCOTECAS, OFICINAS                                                                       

OUTRAS ATIVIDADES LICENCIADAS PELO MUNICÍPIO         CÂMARA MUNICIPAL

 

ATIVIDADES RUIDOSAS TEMPORÁRIAS (OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL, COMPETIÇÕES DESPORTIVAS,

FESTAS, FEIRAS OU OUTROS DIVERTIMENTOS)                     AUTORIDADES POLICIAIS

 

RUÍDO DE VIZINHANÇA

SISTEMAS SONOROS DE ALARME

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS A MOTOR                                           AUTORIDADES POLICIAIS

 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS                                            DIREÇÃO REGIONAL DA ECONOMIA DO NORTE

 

RUÍDO DE TRÁFEGO RODOVIÁRIO                                             CONCESSIONÁRIAS DE ESTRADAS

 

RUÍDO DE TRÁFEGO FERROVIÁRIO                                           INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. (EX-REFER)

 

INSPEÇÃO-GERAL DA AGRICULTURA, DO MAR DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

 

CCDR-NORTE – COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO NORTE

QUADRO RESUMO

CONSULTE OS CONTACTOS ÚTEIS 

NO SITE DO MUNICÍPIO

CONTACTOS

- GUIA DE HARMONIZAÇÃO DA APLICAÇÃO

DAS LICENÇAS ESPECIAIS DE RUÍDO; VERSÃO

1.1  DE JUNHO 2019

- PERGUNTAS FREQUENTES SOBRE RUÍDO

- PUBLICAÇÃO “O RUÍDO E A CIDADE”

 

EM HTTPS://APAMBIENTE.PT

MAIS INFORMAÇÕES


